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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 103.092 - MG (2018/0242300-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : ALLEF JORDAN LOPES DA SILVA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, 

interposto por ALLEF JORDAN LOPES DA SILVA contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais no julgamento do HC n. 1.0000.18.077229-5/000.

Extrai-se dos autos que o recorrente foi preso em flagrante em 12/7/2018 

por ter supostamente praticado o delito tipificado no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06 

(tráfico de entorpecentes). Referida custódia foi convertida em preventiva.

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de 

origem, o qual denegou a ordem nos termos do acórdão que restou assim ementado, in 

verbis:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
FLAGRANTE CONVERTIDO EM PRISÃO PREVENTIVA. 
LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E 313 DO CPP. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE E VARIEDADE DE DROGA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM 
DENEGADA.

- Cabível a prisão preventiva quando satisfeitos os 
requisitos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal.

- A quantidade e a variedade de droga apreendida 
indicam a gravidade concreta da conduta e, assim, justificam a prisão 
preventiva para a garantia da ordem pública (fl. 70).

No presente recurso, alega ausência dos requisitos autorizadores da 

custódia cautelar previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Aponta que a 

imposição da custódia cautelar não estaria suficientemente justificada e pautada 

exclusivamente na gravidade abstrata do delito. Invoca o princípio da presunção de 

inocência. 

Ressalta as condições pessoais favoráveis do recorrente e assevera ser 

suficiente, no caso concreto, a aplicação de medida alternativa ao cárcere insculpida no 
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art. 319 do CPP. 

Pugna, assim, em liminar e no mérito, pela revogação da prisão preventiva 

para que o recorrente aguarde em liberdade o trânsito em julgado de eventual 

condenação.

Liminar indeferida às fls. 99/100.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 

106/108).

É o relatório. 

Decido.

O presente recurso está prejudicado.

Isso porque, de acordo com as informações obtidas na página eletrônica da 

Corte Estadual, verificou-se que, em 22/01/2019, sobreveio sentença condenando o 

recorrente, ocasião na qual lhe foi deferido o direito de recorrer em liberdade, sendo 

expedido alvará de soltura em seu favor. 

Desse modo, constata-se a perda superveniente do objeto do presente writ.

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, inciso XI, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, julgo prejudicado o presente recurso em habeas 

corpus.

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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